
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO  Nº 08/2017 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do
Cariri  (UASG: 158719),  por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada  no Centro
Multiuso –  “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor  Francisco  Erivano Cruz,  nº  120,  3º  andar,
Centro,  Juazeiro do Norte-CE,  CEP: 63010-015, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  do tipo menor preço, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23 de janeiro  de  2013,  da  Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e do Decreto n°  8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, bem como as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/09/2017

Horário: 08h30 (horário de Brasília-DF)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação  é o registro de preços para  eventual  contratação de
empresa especializada na prestação de serviços gráficos para eventos promovidos pela
UFCA e para divulgação institucional junto à comunidade acadêmica e sociedade civil, a
fim de  atender  às  necessidades da  Universidade  Federal  do  Cariri-UFCA, conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento  convocatório,
acrescido de seus anexos.

1.1 A  licitação  será  dividida  em  itens conforme  tabela  constante  do  Anexo  I,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 



1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no  Comprasgovernamentais  e  as  especificações  constantes  deste  Edital,
prevalecerão as últimas.

1.3 Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço
eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1.   O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri (UASG: 158719).

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Ceará  –  IFCE  Campus
Tabuleiro  do  Norte  –  UASG:  -  Situado  à  Rod.  CE  377,  Km  02,  Sítio  Tapeirinha,
Tabuleiro  do  Norte  –  CE,  CEP:  62.960-000.  Email:  campus.tabuleiro@ifce.edu.br.
Telefone: (88) 34242266. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Não será admitida a adesão de órgão não participante à ata de registro de preços
decorrente desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

 4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão  em  sua  forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal
– no sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br -  com a solicitação de login e senha
pelo interessado.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a  responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal somada à presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/à entidade responsável por esta licitação
nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

 4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto
no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488,  de 2007,  para o agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa física e para o
microempreendedor individual  - MEI,  nos limites previstos da Lei  Complementar nº
123, de 2006.

5.2.1 Será  permitida  a  participação de cooperativas,  desde que apresentem
modelo  de  gestão  operacional  adequado  ao  objeto  desta  licitação,  com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução
dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

 5.3. Não poderão participar desta licitação interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

5.3.4.  que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,
concurso  de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em  processo  de  dissolução  ou
liquidação;

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.6. cooperativas ou instituições sem fins lucrativos cujo estatuto e objetivos
sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

 5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apta  a  usufruir  do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1. nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16 , que são
exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame.

5.4.1.2. no item não exclusivo (item 13), a assinalação do campo “não”
apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido
previsto na Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no Edital;

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor  de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

   5.4.5. que a proposta foi  elaborada de forma independente,  nos  termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data  e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

 6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

 6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances. 

 6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão. 

 6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.  

 6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

 6.6.1. Preço correspondente ao valor total do(s) item(ns),  sendo considerada
vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM; 

6.6.2.  Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que
estes  preços  unitários  NÃO  PODERÃO  SER  SUPERIORES  aos  valores  estimativos  da
contratação para cada item (vide Anexo 1); 

6.6.2.1.  Havendo  contradição  entre  o  preço  em  algarismos  e  sua
transcrição, prevalecerá o valor por extenso;

6.6.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

6.6.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela
do Anexo I, SEMPRE abrangendo os quantitativos da UFCA e do órgão participante; 

6.6.4. Marca e fabricante – quando for o caso;

6.6.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens;

6.6.5.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste
edital (Termo de referência) não estabelecer outro.

6.6.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 6.9.



6.7.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.10. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI,  o  licitante  deverá
incluir,  no  campo  das  condições  da  proposta  do  sistema  eletrônico,  o  valor
correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de
2006.

6.11. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de
que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº
9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de
13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

 6.12. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão
observar  a  orientação  estabelecida  pelo  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento e
Gestão,  no  sentido  de  se  incluir  o  detalhamento  do  objeto  ofertado  no  campo
“Descrição Detalhada do Objeto”. 

 6.13. A  ausência  de  informação  importante  do  objeto  no  citado  campo  não
acarretará a desclassificação da proposta da licitante,  podendo tal  falha ser  sanada
mediante  realização  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  as
informações. 

 6.14. A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  da
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 6.15. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da
proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante
que efetivamente vai fornecer os bens objetos desta licitação.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste
Edital,  forem  omissas,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.



7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos.

 7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances. 

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos
participantes. 

 7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.15Encerrada  a  etapa  de  lances será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de
2015. 



7.15.1. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de
maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta  ou  lance  de  menor  preço serão consideradas  empatadas  com a  primeira
colocada.

7.15.2. A  melhor  classificada nos  termos  do item anterior  terá  o  direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.15.3. Caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.16. Lances  equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez  que  a  ordem  de
apresentação  das  propostas  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação.

 7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.18. Ao  final  do  procedimento,  após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os
licitantes  poderão reduzir  seus  preços  ao  valor  da  proposta  do licitante  mais  bem
classificado.

7.18.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação de  possível  empate,  o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.1.1 A  licitante  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá
encaminhar  a  proposta de preço adequada ao último lance no prazo de  03 (três)
horas,  contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro  por meio da opção “Enviar
Anexo” no sistema Comprasgovernamentais.

8.1.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada
a qualquer momento, e assim deverão ser enviados no prazo de  72 (setenta e duas)
horas a contar da solicitação do pregoeiro. 

8.1.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro



Multiuso –  “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor  Francisco  Erivano Cruz,  nº  120,  3º  andar,
Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015.

8.1.4. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

8.1.4.1. A  prorrogação dependerá  de  decisão do  pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

8.2. O critério de julgamento será MENOR VALOR POR ITEM; 

8.3.  A proposta de preço deverá conter as informações constantes do item 11 deste
edital, observado o Anexo II (com o modelo de proposta).

8.3.1.  O Pregoeiro  poderá  fixar  prazo  para  o  reenvio  do anexo contendo  a
proposta quando houver erro, nos moldes dos subitens abaixo.

8.3.1.1. Considera-se erro formal no preenchimento da proposta quando
esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado (vide item
8.2), atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.3.1.2.  O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado
ou a recusa em fazê-lo implica a desclassificação da proposta. 

 8.4. Será desclassificada a proposta final que: 

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as  especificações  técnicas  exigidas  pelo  edital  ou seus
anexos;

8.4.3. Apresentar  preços  finais  (unitários  e/ou  totais)  superiores  ao  valor
máximo estabelecido neste Edital;

8.4.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

8.4.4.1.  Considera-se  preço  manifestamente  inexequível  aquele  que,
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos.

8.4.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da  necessidade  de esclarecimentos  complementares,  poderá  ser  efetuada
diligência,  na  forma  do  §  3º  do  art.  43  da  Lei  nº  8.666/1993,  para  efeito  de
comprovação  de  sua  exequibilidade,  podendo  ser  adotados,  dentre  outros,  os
seguintes procedimentos:

a)  questionamentos  junto  à  proponente  para  a  apresentação  de  justificativas  e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 



f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

i)  levantamento  de  indicadores  salariais  ou  trabalhistas  publicados  por  órgãos  de
pesquisa;

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis
que o proponente disponha para a prestação dos serviços. 

8.4.5.3.  Quando  o  licitante  apresentar  preço  final  inferior  a  30%  da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não
for flagrante e evidente pela análise da planilha de composição de custos, não sendo
possível  a  sua imediata desclassificação,  será obrigatória  a  realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.4.5.4.  A inexequibilidade dos  valores  referentes  a  itens  isolados  da
planilha de composição de custos/proposta, desde que não contrariem instrumentos
legais, não caracteriza motivo suficiente para desclassificação da proposta.

8.4.6. Recair na hipótese do subitem 8.3.1.2.

8.4.7. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na
sua  proposta,  os  percentuais  das  contribuições  previstas  no  art.  176  da  Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

 8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio da proposta por  meio do
sistema comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-
mail: propostas.proad@ufca.edu.br.

8.5.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizado no
Centro Multiuso – “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,  nº 120,  3º
andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015.



8.5.4. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

 8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7.  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal  da UFCA ou,  ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão,  para
orientar sua decisão.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das  previstas  neste
Edital.

8.9.1. Também nas  hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e
passar  à  subsequente,  poderá negociar  com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

8.9.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto nos  arts.  44  e 45 da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  seguindo-se  a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,  mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php);

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal,  trabalhista  à  qualificação
econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, §
3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 03 (três) horas, documento válido
que comprove o atendimento das exigências deste Edital,  sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,
empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

9.2.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.2.3.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

 9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  trabalhista  e  a  Qualificação
Econômico-Financeira.

 9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.4.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores.

9.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.

9.4.4. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o



caso,  que  comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.

9.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.4.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.4.8. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

 9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, se for o caso;

9.5.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante  a  apresentação de certidão negativa  ou  positiva  com efeito  de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

9.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante; 

9.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

9.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante



a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488,
de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.

9.6. A  título  de  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA,  deverão  apresentar  o(s)
seguinte(s) documento(s):

9.6.1. certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida a menos
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação;

9.6.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício
social,  já  exigíveis  e  apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.6.2.1.  No caso de empresa  constituída  no exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis
referentes ao período de existência da sociedade.

9.6.3. A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas,  com
os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on
line”, no caso de empresas inscritas no SICAF:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

9.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual  a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência
Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  no
mínimo 10%  (dez  por  cento) do  valor  estimado  da  contratação  ou  do  item/lote
pertinente.

9.7. As  empresas  cadastradas  ou  não  no  SICAF  deverão  comprovar,  ainda,  a
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 



9.7.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  serviços  em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado 

9.7.1.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-
se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

9.7.2. Caso o pregoeiro solicite o licitante disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, a título de habilitação
complementar.

9.7.2.1. No caso do item acima o prazo para envio é de 03 (três) horas,
podendo ser prorrogado a pedido do licitante e dependendo de deferimento por parte
do pregoeiro.

9.8. Os  documentos  exigidos  para  habilitação relacionados  nos  subitens  acima,
deverão  ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de
funcionalidade  presente  no  sistema  (upload),  no  prazo  de  03  (três)  horas,  após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   Somente mediante autorização do
Pregoeiro e  em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da
documentação por meio do e-mail: licitacoes.proad@ufca.edu.br.  Posteriormente, os
documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,
autenticada  por  tabelião  de  notas,  ou  por  servidor  da  Administração,  desde  que
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para o endereço
da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”,
Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE,
CEP: 63010-015.

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos, observado o item 6.15 deste edital.

9.8.2. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.8.2.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

 9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a
licitante  qualificada como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou  sociedade
cooperativa  equiparada  seja  declarada  vencedora,  uma vez  que  atenda  a  todas  as
demais exigências do edital.

9.9.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.



9.9.2. Caso  a proposta mais vantajosa seja  ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para,
no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

9.9.3.  A  não-regularização  fiscal  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
com a reabertura da sessão pública.

9.10. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os  documentos exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.11. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

 9.12. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros
de sanções SICAF, lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção
aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

9.13. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 10.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

10.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços  ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.

 10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

10.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.



10.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados  contidos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados
cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

11.1. A proposta final do licitante melhor classificado, devidamente datada, deverá
ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

        11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

       11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;

        11.1.3. Conter a descrição do objeto, sendo que a contratada estará vinculada a
estes termos;

       11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante
este edital, bem como o prazo correspondente à garantia do serviço.

11.1.5. A  licitante  poderá  solicitar  prorrogação do prazo  de 03  (três)  horas,
desde  que  este  não  tenha  se  esgotado  e  através  do  próprio  sistema
comprasgovernamentais ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

11.1.5.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

11.1.6. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema
comprasgovernamentais).

11.1.7. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins
de esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF.

11.2. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração no decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de
sanção à Contratada.

11.3 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir
informação que deve constar expressamente na proposta, conforme este item 11.

12. DOS RECURSOS

12.1.Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a  intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

  12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de motivação da  intenção de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não o
recurso, fundamentadamente.



12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos
de quem recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as
condições de prazo e forma em que foi interposto).

12.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso,  o recorrente terá, a partir  de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

  12.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

  12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados;

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar
a ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1.  O  adjudicatário  será  convocado  a  assinar  enquanto  for  válida  a
proposta, dentro do prazo a ser estabelecido pela Administração.

14.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou
entidade para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá
encaminhá-la  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada em prazo fixado pela
Administração.

14.3. O prazo estabelecido  para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado  uma única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)
vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado.



14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

 14.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os  itens constantes  no Termo de Referência,  com a indicação do
licitante  vencedor  e  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  preços  iguais  aos  deste,
observada  a  ordem da  última  proposta  apresentada durante  a  fase  competitiva,  a
descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e  demais
condições.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá
ser  convocado  para  assinar Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  instrumento
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).

 15.2. Previamente à contratação,  a  Administração promotora da licitação realizará
consulta  ao  SICAF  para  identificar  eventual  proibição  da  licitante  adjudicatária  de
contratar com o Poder Público.

15.2.1.  A adjudicatária  deverá  obedecer  ao  prazo  estipulado  pela
Administração, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. Alternativamente  à  convocação para  comparecer  perante  o  órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da
Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento (AR)  ou
meio eletrônico.

  15.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

  15.4. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração  realizará  consulta  “on  line”  ao  SICAF,  bem  como  ao
Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  –  CADIN,  cujos  resultados  serão
anexados aos autos do processo.

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16. DA VIGÊNCIA, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

  16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de  12 (doze) meses, improrrogáveis, a
contar da data de sua publicação.



 16.2  A alteração  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  o  cancelamento  do  registro  do
fornecedor  obedecerão  à  disciplina  do  Decreto  n°  7.892/13,  e  suas  atualizações,
conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.

 16.3  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

17. DO PREÇO

  17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

17.1.1. A contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações,  obedecidas  às  disposições  contidas  no art.  65  da  Lei  n°  8.666/93  e  no
Decreto nº 7.892, de 2013.

  18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 18.1.  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão
previstos  no Termo de Referência,  observando-se  a regra  de que as  atividades  de
solicitação, atestação e fiscalização dos serviços competem a servidor designado pela
UFCA.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data da apresentação da  Nota  Fiscal,  nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

20.3.  O pagamento  somente será  autorizado  depois  de  efetuado o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

20.5. Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,



regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

20.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa. 

20.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que se  decida  pela  rescisão  do contrato,  caso a  contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

20.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

20.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

21.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.



21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

 22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. Fraudar na execução do contrato;

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo:

22.1.4.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances;

22.1.5. Cometer fraude fiscal;

22.1.6. Não mantiver a proposta;

22.1.7.  apresentar documentação falsa.

22.1.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame

22.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às
seguintes sanções:

22.2.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a contratante;

22.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por
dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;

22.2.3. Multa  de  10%  (dez  por  cento)  a  ser  aplicada  sobre  o  valor
correspondente ao bem entregue fora das especificações. 

22.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, ou pela não
entrega dos materiais;

22.2.5. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado,
mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa;



22.2.6. Impedimento de licitar  e  contratar  com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

22.2.7. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos causados;

22.2.8.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si;

22.3 A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com a  sanção de
impedimento.

22.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento previsto  na  Lei  nº  8.666,  de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da  pena,  bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.7 Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Termo de Referência.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Qualquer pessoa poderá  impugnar  este Edital  até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a abertura da sessão pública. 

23.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado.

23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados  ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do
e-mail: impugna.proad@ufca.edu.br.

23.4.1.  Após  o  prazo  mencionado  acima  não  se  aceitará  o  recebimento de
qualquer pedido de esclarecimento referente a dúvidas acerca deste edital, bem como
de seus anexos. 

    23.4.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

23.5. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br


24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

 24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

 24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

24.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  prescindíveis  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de
seus  anexos  (ou  demais  peças  que  compõem  o  processo)  prevalecerão  aquelas
constantes deste Edital.

24.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  na
Coordenadoria  de  Licitações,  localizada  no  Centro  Multiuso  –  “Vapt  Vupt”,  Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP:
63010-015,  em dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às
17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.10. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da
União - http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da
Consultoria-Geral da União.

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

http://www.agu.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato.

Juazeiro do Norte-CE, 11 de setembro de 2017.

__________________________

Silvério de Paiva Freitas Júnior

Pró-reitor de Administração



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 122391.001337/2017-32
Unidade Solicitante: Diretoria de Comunicação e Responsabilidade Socioambiental

1. OBJETO

A  presente  licitação  tem  por  objetivo  registro  de  preços  para  eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para eventos

promovidos pela UFCA e para divulgação institucional junto à comunidade acadêmica e

sociedade civil, a fim de atender às necessidades da Universidade Federal do Cariri-

UFCA,  de  acordo  com as  especificações,  quantidades  e  condições  constantes  deste

Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Com o objetivo de produzir todo o material gráfico e de comunicação visual da

Universidade Federal do Cariri-UFCA para utilização em eventos institucionais, surge a

necessidade de  contratar empresa especializada, a fim de atender as necessidades dos

distintos campi da UFCA, situados em Juazeiro do Norte, Crato, Barbalha, Icó e Brejo

Santo.
Nesse contexto, visando fortalecer a presença da Universidade na região, torna-

se  preponderante  a  confecção  de  materiais  gráficos  e  realização  de  serviços  de

comunicação visual que são necessários para a realização dos eventos realizadas pela

UFCA.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO



Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e

valores de mercado estimados no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada

com  base  nas  quantidades  demandadas  pelos  campi  de  Juazeiro  do  Norte,  Crato,

Barbalha, Icó e Brejo Santo. 

TABELA DE ITENS - Serviços gráficos para eventos

Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

1 Unida
de

PANFLETO-  15X21cm,
Papel  Couchê  90gr.
Impresso 1x1 cor.  Artes
diferentes a cada pedido.

5.500 0 5.500 0,24 1.320,00

2 Unida
de

BANNER- em lona front
ligth. Impressão  digital.
Tamanho:  0,90m  x
1,20m.  Cor:  4X0.
Acabamento  bastão  e
cordões.  Arte  fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

271 20 291 78,33 22.794,03

3 Unida
de

CARTAZ-  Impressão
Digital.  Tamanho:  A3,
Cor:  policromia.  Papel:
Papel  couchet  fosco
180g/m2. Arte fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

3.570 0 3.570 0,78 2.784,60

4 Unida
de

FOLDER-  Impressão
off-set.  Tamanho:  A4.
Cor:  4x4  cores.  Papel:
Papel  couchê  fosco
120g/m2. Acabamento: 2
dobras.  Arte  fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

20.500 0 20.500 0,29 5.945,00

5 Unida
de

BLOCO  DE  NOTAS-
Impressão:  off-set.
Tamanho: 15cm x 20 cm
fechado/ 15cm x 40 cm
aberto.  CAPA - Cor: 4 x
0  cores.  Papel  Cartão
250g/m2.  MIOLO –  50
folhas  -  Cor:  1x0 cor  –
preto.  Papel  off-set
90g/m2.  Acabamento:
colado,  picotado.  Arte
fornecida posteriormente
podendo  variar  até  30

11.500 1000 12.500 5,13 64.125,00



Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

temas. 

6 Unida
de

CANETA-  em  plástico
impressa em silk screen
4X0  cores,  carga  da
caneta da cor azul.  Arte
fornecida posteriormente
podendo  variar  até  30
temas. 

11.600 1500 13.100 4,25 55.675,00

7 Unida
de

PASTA  ZIP  ZAP-
impressão  em
policromia,  Tamanho:
A4,  4X0  cores.  Arte
fornecida posteriormente
.

6.500 200 6.700 5,55 37.185,00

8 Unida
de

ECOBAG-  em  algodão
cru,  med:  35cmx40  cm
com alça em gorgurão e
impressão  em
policromia.  Arte
fornecida posteriormente
podendo  variar  até  30
temas. 

4.500 0 4.500 7,4 33.300,00

9 Unida
de

CRACHÁ-   Tamanho:
14cmx10cm,  furo  para
inserção de cordão,  4x0
cores.  Arte  fornecida
posteriormente. 

6.500 0 6.500 2,29 14.885,00

10 Unida
de

SACOLA EM TACTEL-
medindo  40cmx35cm,
tecido  poliester,  com
alça, ilhós e cordão. 4X0
cores.  Arte  fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

6.500 0 6.500 7,02 45.630,00

11 Unida
de

PASTA  COM  BOLSO-
Em  papel  couchê,  com
gramatura  de  250g/m,
medindo  314x225  mm,
4x4 cores, com aparador
interno,  conforme
modelo  a  ser  fornecido
pela instituição. 

5.000 2.000 7.000 1,88 13.160,00

12 Unida
de

REVISTA
PROMOCIONAL-
Impressão:  off-set.

5.000 500 5.500 10,50 57.750,00



Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

Tamanho:  29,7cm  x
21cm cm fechado/  42 x
29,7cm aberto.  CAPA -
Cor:  4  x 4 cores.  Papel
Couchê Fosco 150g/m2.
Acabamento:  laminação
fosca.  MIOLO  –  90
páginas- Cor: 4x4. Papel
couchê  fosco  90g/m2.
Acabamento:  grampo.
Arte  fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

13 Unida
de

REVISTA CIENTIFICA
Impressão  de  livro  até
300  páginas-formato
miolo fechado 14 cmx21
cm  (LXA),  formato
miolo aberto 28 cm x 21
cm  (LXA),  total  de
páginas  até
300(trezentas)  páginas
mais  capa,  formato  de
folha de guarda 28 cm x
21  cm  (LXA),  papel
capa  supremo  duo
design  300g  (CTP
INCLUSO),  papel  folha
de guarda color plus 80g
(CTP INCLUSO),  papel
miolo  pólen  soft  80g
(CTP  INCLUSO),
impressão  capa  04x00
cores,  impressões
guardas  01x00  cor,
impressão  miolo  01x01
cor,  acabamento
lombada  quadrada  (22
MM),  miolo  com
cadernos  dobrados,
costurados,  colados  e
refilados,  laminação
fosca em um lado (capa)
verniz localizados em 01
lado  (capa),  alceadeira,
corte  e  vinco  (capa).
Arte  fornecida
posteriormente  podendo

5.000 0 5.000 30,20 151.000,00



Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

variar até 30 temas. 

14 Unida
de

JORNAL-  16  páginas,
no formato 29,7 x 21cm
(fechado) e 42 x 29,7 cm
(aberto),  em  papel
jornal,  4  x  cores;
dobrado.  Com  prova
digital.  Arte  fornecida
posteriormente  podendo
variar até 30 temas. 

20.000 0 20.000 2,02 40.400,00

15 Unida
de

BLUSA-  em  malha  fio
30  em  várias  cores,
ecologicamente  correta,
com  manga,  estampada
em  policromia  tamanho
A3 frente e verso, arte e
grade  fornecida
posteriormente, podendo
variar  até  20  temas.
Tamanhos  P,  M,  G
(Quantidade  de  cada
tamanho  a  ser  definida
posteriormente).

1.560 200 1.760 10,37 18.251,20

16 Unida
de

Formulários  para
emissão de diplomas,
com  as  seguintes
especificações:
a) Gramatura do papel 
120 g;
b) Tipo do papel 
MOEDA;
c) Tamanho do papel 
(formato) 297mmx210
mm;
d) Moldura em 
processo calcográfico, 
na cor especificada.
e) Microletras 
positivas (texto 
microscópio) 
-acompanhadas a 
moldura com texto 
“UFCA”;
f) Fundo numismático.

 2.400    0  2.400 3,26 7.824,00



Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

Frente do formulário:
- Brasão da República
Federativa  do  Brasil
na  cor  preta,  na  parte
superior.
-  Brasão  da
Universidade  Federal
do Cariri  na cor preta
na parte superior
-  Selo  da  República
Federativa  do  Brasil
na  cor  preta,  na  parte
inferior.
- Marca d’água com o
símbolo da UFCA;
-  Texto  descrito
abaixo, a ser impresso
na  cor  preta,
centralizado,  entre  o
brasão  da  República
Federativa do Brasil e
o  Brasão  da
Universidade  Federal
do Cariri;
República Federativa

do Brasil
Ministério da

Educação
Universidade Federal 
do Cariri

Verso do formulário:
- Holografia 
Bidimensional com o 
brasão da UFCA e a 
marca da Universidade
Federal do Cariri.

2000  Formulários  na
cor  verde
(Graduação);
Numerados  de  351  a
2351



Item Uni
dad
e

Descrição Quanti
dade 
UFCA

Quant
idade 
IFCE

QUAN
TIDAD
E 
TOTAL

UNITÁR
IO

TOTAL

240  Formulários  na
cor Azul (Lato sensu);
numerados  de  101  a
340

160  Formulários  na
cor  Amarela  (Stricto
sensu)  Numerados  de
81 a 240.

TOTAL DA UFCA: R$ 546.763,23

TOTAL DO IFCE: R$ 25.265,60

TOTAL UFCA + IFCE: R$ 572.028,83

3.1. Por se tratar de bens e serviços usuais no mercado e passíveis de serem definidos de

forma  objetiva,  o  objeto  em  questão  se  enquadra  na  definição  de  bens  e  serviços

comuns, conforme o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

3.2. Nas aquisições governamentais deve ser dado prioridade para produtos reciclados

ou  recicláveis  e  para  bens  que  considerem  critérios  compatíveis  com  padrões  de

consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010-

Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos),  devendo  ser  observada,  ainda,  a  Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010 e atos normativos editados pelos órgãos de

proteção ao meio ambiente.
3.3. As quantidades estimadas neste Termo de Referência (para a UFCA) foram

com  base  nas  quantidades  demandadas  pelos  campi  de  Juazeiro  do  Norte,

Crato, Barbalha, Icó e Brejo Santo.
3.4.  As quantidades  são meramente estimadas,  não havendo certeza sobre o

quantitativo final a ser demandado nem sobre o número de ocasiões em que

haverá demanda. Figura-se a hipótese do art. 3º, inciso II do Decreto nº 7892/13

pois não é conveniente a compra de todos os quantitativos de uma única vez,

entendimento do TCU no Informativo nº 258/15: “A utilização do Sistema de

Registro de Preços é adequada em situações em que a demanda é incerta, seja



em relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser

demandada.” Também se enquadra na hipótese do inciso IV do mesmo artigo,

pois a Ata de Registro de Preço anterior haviam órgãos participantes.

3.5. Será firmada Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, a contar

da assinatura.

4. AMOSTRAS

O licitante deverá fornecer amostra para aceitação no ato da licitação de acordo

com a descrição feita na especificação do objeto deste Termo de Referência, prazo de

entrega no máximo de 5 (cinco) dias, a partir da convocação de entrega da amostra.

Informamos que a amostra será exigida apenas para o licitante que se posicionar em

primeiro lugar  após a fase de classificação das propostas e a mesma será solicitada

apenas para os itens 8, 10, 13, 14, 15 e 16 descritos neste Termo de Referência.

5. MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

5.1. Os Materiais objeto deste Termo de Referência, novos e de primeira qualidade,

serão adquiridos  em estrita  obediência  às especificações  e quantidades descritas nas

planilhas, não podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos em embalagens com

quantidades  superiores  às  especificadas  e  que  dificultem  sua  distribuição  para  o

demandante.  Entende-se  como  item  de  primeira  qualidade,  aquele  que  atende  às

especificações do Termo de Referência, bem como a finalidade para qual o demandante

requisita.

6. DO VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO

O valor total estimado da licitação é de R$ 546.763,23 (quinhentos e quarenta e

seis mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos) PARA A UFCA.
O valor total estimado da licitação é de R$ 25.265,60 (vinte e cinco mil duzentos e

sessenta e cinco reais e sessenta centavos) PARA O IFCE.
O valor UFCA + IFCE soma:  R$  572.028,83 (quinhentos e setenta e dois mil e

vinte e oito reais e oitenta e três centavos).
As  despesas  decorrentes  da  contratação  oriunda  deste  Termo  de  Referência

(referentes aos bens solicitados pela UFCA) correrão à conta dos recursos consignados à

Universidade Federal do Cariri, no exercício de 2017.



7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU FORNECIMENTO

7.1.  Local  de  Entrega  dos  bens  solicitados  pela  UFCA:  Os  produtos  deverão  ser

entregues na Avenida Tenente Raimundo Rocha, s/n- Cidade Universitária, Juazeiro do

Norte-CE,  CEP  63048-080;  Setor  Diretoria  de  Comunicação  e  Responsabilidade

Socioambiental, Bloco Rosa, Sala 57, de segunda à sexta, das 8:00 às 12:00 e das 14:00

às  17:00,  devendo  o  fornecedor  prever,  quando  for  o  caso,  carregadores  sob  sua

responsabilidade para descarregamento e entrega dos materiais até ser conferido pela

equipe da Diretoria de Comunicação e Responsabilidade Socioambiental.

7.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do

indicado no item  7.1, em  razão  de  possíveis deficiências  verificadas  em espaços

destinados a   estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à

empresa em tempo hábil.

7.3. Prazo de Entrega: A licitante vencedora se responsabilizará pela entrega, pelo valor

registrado na Nota de Empenho, sem mais nenhuma despesa, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados da entrega da nota de empenho, que deverá ser feita pessoalmente

à representante da empresa vencedora, ou ainda, via e-mail ou fax.

7.4. Forma de Fornecimento: O fornecimento dos materiais deve ser efetuado de acordo

com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

7.4.1. Os produtos deverão ser aprovados pela fiscalização da UFCA. Nenhuma unidade

será aceita  sem que tenham sido efetuadas  satisfatoriamente as  inspeções,  testes  ou

ensaios especificados pela fiscalização;

7.5.  Local  de Entrega  dos  bens  solicitados  pelo IFCE: Rod.  CE 377,  Km 02,  Sítio

Taperinha, Tabuleiro do Norte-CE, CEP: 62.960-000.

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto contratado será recebido da seguinte forma:

8.1.1.  Provisória  mediante  lavratura  de  termo  de  recebimento  provisório,

imediatamente após o recebimento do objeto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações;

8.1.1.1.  O produto entregue em desconformidade com o especificado

neste Termo ou o indicado na proposta, será rejeitado parcial ou

totalmente,  conforme  o  caso,  e  a  Contratada  será  obrigada  a



substituí-lo no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data

do  recebimento  de  notificação  escrita  necessariamente

acompanhada  do  Termo  de  Recusa  do  Material,  sob  pena  de

incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;

8.1.1.2.  Será  assegurado  a  qualquer  fornecedor,  ou  pessoa  por  ele

indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade

de qualidade e quantidade do material entregue, desde que haja a

expressa  manifestação  até  a  data  do  recebimento  provisório,

ocasião  em  que  lhe  será  informada  a  data  e  horário  para  a

conferência;

8.1.2. Definitiva, mediante lavratura de termo de recebimento definitivo, em até

10 (dez) dias úteis, após comprovação de conformidade com as especificações exigidas

neste Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o atesto na nota fiscal.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O fornecedor habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal/

Fatura e  após terem sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência.

9.2. Os  valores  discriminados  em  Nota  Fiscal  deverão  corresponder  aos  bens  ou

serviços prestados efetivamente, sem o que não será liberado o respectivo pagamento.

Em caso de divergência, será estabelecido prazo para o fornecedor fazer a substituição

da Nota Fiscal.

9.3. O pagamento será efetuado à contratada por meio de Ordem Bancária, através do

domicílio bancário pelo qual deseja receber seus créditos, no prazo de até 30 (trinta)

dias  contados do competente atesto da nota fiscal.  Caso a fatura seja devolvida por

inexata, novo prazo de igual magnitude será contado a partir de sua reapresentação;

9.4. A contratante pagará a fatura somente à contratada, vedada sua negociação com

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária;

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo de

Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,  normas e

legislação pertinente;



10.2. Fornecer os materiais/equipamentos em suas embalagens originais e adotar todas

as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a

comprometer prestação dos serviços quanto a qualidade e a quantidade fornecida;

10.3.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus,  despesas,  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou

outro  benefício  de qualquer  natureza,  decorrentes  da  prestação deste  serviço  e  com

todos  os  encargos  sociais  previstos  na  legislação vigente  e  de  quaisquer  outros  em

decorrência da sua condição de empregadora;

10.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação;

10.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços

prestados,  em quaisquer  operações de desconto bancário,  sem prévia autorização da

Contratante;

10.6. A contratada não poderá exceder o prazo de entrega estabelecido neste Termo de

Referência;

10.7. Responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na execução do serviço;
10.8. Os problemas apresentados durante a execução contratual devem ser solucionados

em até 5 (cinco) dias corridos após a comunicação formal da contratante;
10.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, mas é admissível a fusão,

cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,  desde que sejam

observados  pela  nova pessoa jurídica todos os  requisitos  de  habilitação exigidos  na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
10.10. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar

do  recebimento  da  notificação  formal,  o  objeto  que  estiver  fora  das  especificações

contidas  no  Termo  de  Referência,  que  venha  apresentar  defeito  de  fabricação  ou

quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que,

para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a Contratante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE



11.1. Designar servidor(es) do seu quadro de pessoal para acompanhar e fiscalizar o

recebimento  do  objeto,  como  também  para  notificar  a  CONTRATADA,  quando

necessário, durante o prazo de garantia;

11.2  Proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias  a  fim  de  que  possa

desempenhar normalmente os serviços;
11.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste Termo de Referência, garantindo a

prévia defesa;
11.4. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos

serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;
11.5. Determinar as sanções administrativas decorrentes da inexecução total ou parcial

das obrigações assumidas pela contratada, que incluirão o registro de ocorrência junto

ao SICAF e até restrições quanto à contratação junto a Administração Pública;
11.6. Enviar à contratada as Autorizações de Serviço, por fax ou e-mail, assegurando-se

de que a contratada recebeu o documento.

12. SANÇÕES 
12.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes

penalidades, de acordo com o artigo 87 da Lei nº 8.666/93:

12.1.1.Advertência por escrito;

12.1.2.  Multa  de  mora  de  0,5% sobre  o  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso,

observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;

12.1.3.  Multa de 20% (vinte  por cento) do valor  total  da obrigação,  pela não

aceitação da nota de empenho dentro do prazo de validade da proposta ou pela

não entrega dos equipamentos;

12.1.4.  Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de

contratar com a Administração, por prazo de 02 (dois) anos;

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a

penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02

(dois) anos.



12.2.  A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  sujeitará  o  contratado  às  seguintes

penalidades:

12.2.1. Advertência por escrito;

12.2.2.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos;

12.2.4. Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente

ao  equipamento entregue fora das especificações. Não havendo garantia e se o

pagamento  tiver  sido  realizado,  a  multa  deverá  ser  depositada  na  conta  da

contratante pelo contratado, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela

autoridade aplicadora da multa.

13. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  objeto  deste  termo  de

referência, bem como o ateste da nota fiscal, será exercido por servidor especialmente

designado pelo setor demandante, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e

avaliar  a  execução  e  o  fornecimento,  bem como  dirimir  e  desembaraçar  quaisquer

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização

das falhas,  problemas ou defeitos observados,  dando ciência  à contratada,  conforme

determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

Juazeiro do Norte-CE, 14 de Julho de 2017.



Patrícia de Almeida Gomes
Chefe de Núcleo de Gestão

SIAPE: 2181540
(original assinado)

Cristina Carneiro de Menezes
Diretora de Comunicação

SIAPE: 2166888
(original assinado)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO II DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017 

Modelo de Proposta
DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:                                                                
E-mail (se houver):

ITEM  UNIDADE   DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR



UNITÁRIO TOTAL

(Material/serviço)

Obs.:  Descrição  de  cada  Item
em conformidade com o Termo
de  Referência  –  Anexo  I  do
edital; marca; garantia.

(Considerar  as
da  UFCA  e  do
órgão
participante) 

Valor Total do item em algarismos: 
Valor Total do item por extenso:
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação):
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:
Composição  dos  preços:  Nos  preços  propostos  acima  estão  incluídos  todas  as
despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o
objeto deste Pregão.
  Esta empresa DECLARA estar  ciente de que a apresentação da presente proposta
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
  Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos.

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO III DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017

Ata de Registro de Preços
Minuta

A Universidade Federal do Cariri,  inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ sob o número 18.621.825/0001-99, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha,
S/N, Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, neste ato representada por intermédio
de seu (sua)  Pró-Reitor(a)  de Administração,  Prof.(a)  ...................., nomeado(a) pela
Portaria nº ......  de .....  de ......  de 200...,  publicada no .......  de .....  de .......  de .....,
inscrito(a)  no CPF sob  o  nº  .............portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .......,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica
(Pregão  eletrônico  nº  08/2017),  para  REGISTRO  DE  PREÇOS, publicada  no  ......



de  ...../...../200.....,  processo  administrativo  nº  122391.001337/2017-32, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, nos termos da  proposta apresentada, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  registro  de  preços  para  eventual  contratação  de
empresa especializada na prestação de serviços gráficos para eventos promovidos pela
UFCA e para divulgação institucional junto à comunidade acadêmica e sociedade civil, a
fim de  atender  às  necessidades da  Universidade  Federal  do  Cariri-UFCA, conforme
especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I), do edital do Pregão nº
08/2017,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

EspecificaçãoMarca 

(se  exigida  no
edital)

Modelo

(se  exigido  no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia
ou
validade

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri, UASG: 158719, cuja
contratação correspondente será custeada com orçamento próprio.

3.2. Órgão participante: 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus
Tabuleiro do Norte – UASG: - Situado à Rod. CE 377, Km 02, Sítio Tapeirinha,
Tabuleiro  do  Norte  –  CE,  CEP:  62.960-000.  Email:
campus.tabuleiro@ifce.edu.br. Telefone: (88) 34242266. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de
sua publicação, não podendo ser prorrogada.

mailto:campus.tabuleiro@ifce.edu.br


5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a  180 (cento e oitenta) dias,  a fim de verificar  a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por  motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra
antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da  penalidade se  confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior,  que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:



5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada(s) cópia(s) ao(s) órgão(s) participante(s). 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO IV DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017 

Minuta
Termo de Contrato

(pode ser substituído por instrumento equivalente)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  CARIRI.........................................................  E  A
EMPRESA ............................................................. 



A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N,
Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ sob
o  nº  18.621.825/0001-99,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  .........................(cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria
nº  ......,  de  .....  de  .....................  de  20...,  publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............
de ...........,  inscrito(a) no CPF nº ....................,  portador(a) da Carteira de Identidade
nº  ....................................,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ...................................,  em .............................  doravante  designada  CONTRATADA,
neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  nº  .........................,
tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  122391.001337/2017-32   e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 08/2017,
conforme  o  edital  de  licitação,  nos  termos  da  proposta  apresentada,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada
na  prestação  de  serviços  gráficos  para  eventos  promovidos  pela  UFCA  e  para
divulgação institucional  junto  à  comunidade  acadêmica  e  sociedade  civil,  a  fim de
atender  às  necessidades  da  Universidade  Federal  do  Cariri-UFCA,  conforme
discriminado na tabela abaixo:

Item Unidade Descrição Quanti
dade

UNITÁR
IO

TOTAL

TOTAL: 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  tem  início  na  data  de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (  ).

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. Local  de  Entrega:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  na  Avenida  Tenente
Raimundo  Rocha,  s/n-  Cidade  Universitária,  Juazeiro  do  Norte-CE,  CEP  63048-080;
Setor Diretoria de Comunicação e Responsabilidade Socioambiental, Bloco Rosa, Sala
57, de segunda à sexta, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, devendo o fornecedor
prever,  quando  for  o  caso,  carregadores  sob  sua  responsabilidade  para
descarregamento e entrega dos materiais até ser conferido pela equipe da Diretoria de
Comunicação e Responsabilidade Socioambiental.
5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do
indicado no item  5.1, em  razão  de  possíveis deficiências  verificadas  em espaços
destinados a  estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à
empresa em tempo hábil.
5.3. Prazo de Entrega: A contratada se responsabilizará pela entrega, no prazo máximo
de 30  (trinta)  dias,  contados do  recebimento  da  Autorização de  Serviço  emitida  pela
CONTRATANTE,  que deverá ser feita pessoalmente à representante da contratada, ou
ainda, via e-mail ou fax.
5.4. Forma  de  Fornecimento:  O  fornecimento  dos  materiais  deve  ser  efetuado  de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de contrato;
5.4.1. Os produtos deverão ser aprovados pela fiscalização da UFCA. Nenhuma unidade
será aceita sem que tenham sido efetuadas satisfatoriamente as inspeções, testes ou
ensaios especificados pela fiscalização;
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

6.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as



medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.6.  Antes  de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. 

6.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que se  decida  pela  rescisão  do contrato,  caso a  contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.11.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  objeto  deste  termo  de
contrato, bem como o ateste da nota fiscal, será exercido por servidor especialmente
designado pelo setor demandante, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar  a  execução e o fornecimento,  bem como dirimir  e  desembaraçar  quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização
das falhas, problemas ou defeitos observados, dando ciência à contratada, conforme
determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações.
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto contratado será recebido da seguinte forma:
8.1.1. Provisória  mediante  lavratura  de  termo  de  recebimento  provisório,

imediatamente após o recebimento do objeto, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações;

8.1.1.1.  O produto entregue em desconformidade com o especificado neste
Termo ou o indicado na proposta, será rejeitado parcial  ou totalmente, conforme o
caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados  da  data  do  recebimento  de  notificação  escrita  necessariamente
acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto
ao prazo de execução;

8.1.1.2. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o
direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do
material entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento
provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a conferência;

8.1.2. Definitiva, mediante lavratura de termo de recebimento definitivo, em
até 10 (dez)  dias  úteis,  após  comprovação de conformidade com as  especificações
exigidas neste Termo de Referência e no termo de contrato, ocasião em que se fará
constar o atesto na nota fiscal.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Designar servidor(es) do seu quadro de pessoal  para acompanhar e fiscalizar o
recebimento  do  objeto,  como  também  para  notificar  a  CONTRATADA,  quando
necessário, durante o prazo de garantia;
9.2 Proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente os serviços;



9.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste Termo de Referência e neste termo
de contrato, garantindo a prévia defesa;
9.4. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos
serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;
9.5. Determinar as sanções administrativas decorrentes da inexecução total ou parcial
das obrigações assumidas pela contratada, que incluirão o registro de ocorrência junto
ao SICAF e até restrições quanto à contratação junto a Administração Pública;
9.6. Enviar à contratada as Autorizações de Serviço, por fax ou e-mail, assegurando-se
de que a contratada recebeu o documento.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo de
Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação pertinente;
10.2. Fornecer  os  materiais/equipamentos  em  suas  embalagens  originais  e  adotar
todas  as  medidas  preventivas  no sentido de se  minimizar  acidentes  ou  danos  que
venham a comprometer prestação dos serviços quanto a qualidade e a quantidade
fornecida;
10.3. Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus,  despesas,  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da prestação deste serviço e com
todos os encargos sociais  previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em
decorrência da sua condição de empregadora;
10.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na
licitação;
10.5. Não se  valer  do contrato para assumir  obrigações perante  terceiros,  dando-o
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos
serviços  prestados,  em  quaisquer  operações  de  desconto  bancário,  sem  prévia
autorização da Contratante;
10.6. A contratada não poderá exceder o prazo de entrega estabelecido neste Termo de
contrato;
10.7. Responsabilizar-se por qualquer atraso ou problemas na execução do serviço;
10.8. Os  problemas  apresentados  durante  a  execução  contratual  devem  ser
solucionados em até 5 (cinco) dias corridos após a comunicação formal da contratante;
10.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,  mas é admissível  a
fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.
10.10. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar
do recebimento da notificação formal,  o  objeto que estiver  fora das especificações
contidas  no  Termo  de  Referência,  que  venha  apresentar  defeito  de  fabricação  ou
quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que,
para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a Contratante.



 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

 11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo:

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Não mantiver a proposta;

11.1.7.  apresentar documentação falsa.

11.2 A  contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a contratante;

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por
dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;

11.2.3. Multa  de  10%  (dez  por  cento)  a  ser  aplicada  sobre  o  valor
correspondente ao bem entregue fora das especificações. 

11.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, ou pela não
entrega dos materiais;

11.2.5. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado,
mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa;

11.2.6. Impedimento de licitar  e  contratar  com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos causados;

11.2.8.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si;

  11.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de
impedimento.

  11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao



licitante/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento previsto  na  Lei  nº  8.666,  de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

  11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da  pena,  bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

  11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

  11.7 Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Anexo I.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não haja  prejuízo  à  execução do objeto pactuado e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A  CONTRATADA reconhece os  direitos  da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo celebrado entre  as  partes  contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– CASOS OMISSOS



16.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


	Modelo de Proposta
	DADOS DO PROPONENTE
	Ata de Registro de Preços
	Minuta

